LEI N.º 1.811, DE 08/12/97

Autoriza o Executivo a instituir o Projeto “Fora das Ruas”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo autorizado a instituir, por meio de convênio com o Poder Público, nas esferas federal e estadual e segmentos da iniciativa privada, o Projeto “Fora das Ruas”, visando a dar acompanhamento escolar, assistência médica e encaminhamento profissional aos adolescentes de rua. 

Parágrafo 1º – Os adolescentes serão indicados pelos Juizes das Varas de Infância e Juventude e por instituições que abrigam menores carentes, devendo receber treinamento específico para a execução das tarefas que lhes serão atribuídas.

Parágrafo 2º – As tarefas executadas durante e após o treinamento serão remuneradas e deverão ser adequadas às características de cada adolescente.

Parágrafo 3º – O adolescente perderá direito aos benefícios do Projeto “Fora das Ruas”, quando completar 18 (dezoito) anos.

Art. 2º – As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 08 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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